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02 846 0033 09HB 0017 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Tocantins

77.282

F 1 0 91 0 100 77.282
TOTAL - FISCAL 795.514
TOTAL - SEGURIDADE 311.987
TOTAL - GERAL 1.107.501

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14127 - Tribunal Regional Eleitoral de Roraima
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 1.419.922
At i v i d a d e s

02 122 0033 20TP Ativos Civis da União 652.386
02 122 0033 20TP 0014 Ativos Civis da União - No Estado de Roraima 652.386

F 1 1 90 0 100 652.386
Operações Especiais

09 272 0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 722.578
09 272 0033 0181 0014 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado de Roraima 722.578

S 1 1 90 0 100 722.578
02 846 0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do

Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
44.958

02 846 0033 09HB 0014 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Roraima

44.958

F 1 0 91 0 100 44.958
TOTAL - FISCAL 697.344
TOTAL - SEGURIDADE 722.578
TOTAL - GERAL 1.419.922

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14128 - Tribunal Regional Eleitoral do Amapá
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U
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E
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0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 1.532.231
At i v i d a d e s

02 122 0033 20TP Ativos Civis da União 814.777
02 122 0033 20TP 0016 Ativos Civis da União - No Estado do Amapá 814.777

F 1 1 90 0 100 814.777
Operações Especiais

09 272 0033 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 677.009
09 272 0033 0181 0016 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Estado do Amapá 677.009

S 1 1 90 0 100 677.009
02 846 0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do

Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
40.445

02 846 0033 09HB 0016 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Amapá

40.445

F 1 0 91 0 100 40.445
TOTAL - FISCAL 855.222
TOTAL - SEGURIDADE 677.009
TOTAL - GERAL 1.532.231

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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D
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E
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0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 27.273.137
At i v i d a d e s

02 122 0033 20TP Ativos Civis da União 18.376.252
02 122 0033 20TP 0053 Ativos Civis da União - No Distrito Federal 18.376.252

F 1 1 90 0 100 18.376.252
Operações Especiais

02 846 0033 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

8.896.885

02 846 0033 09HB 0053 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Distrito
Fe d e r a l

8.896.885

F 1 0 91 0 100 8.896.885
0999 Reserva de Contingência 85.313.276

Operações Especiais
99 999 0999 0Z01 Reserva de Contingência Fiscal - Primária 85.313.276
99 999 0999 0Z01 0001 Reserva de Contingência Fiscal - Primária - Nacional 85.313.276

F 1 1 90 0 100 85.313.276
TOTAL - FISCAL 112.586.413
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 112.586.413

DIRETORIA-GERAL

PORTARIA TSE Nº 596, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021

Abre crédito suplementar em favor do Tribunal Superior Eleitoral e de Tribunais Regionais
Eleitorais no valor que especifica.

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no inciso II do § 1º do art. 47 e no art. 57 da Lei nº 14.116, de
31 de dezembro de 2020, e no inciso XXI do art. 1º da Portaria TSE nº 318, de 25 de maio de 2020, resolve:

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar em favor do Tribunal Superior Eleitoral e de Tribunais Regionais Eleitorais, no valor de R$ 3.953.704,00 (três milhões, novecentos e
cinquenta e três mil e setecentos e quatro reais), para atender à programação indicada no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 3.953.704,00 (três milhões,
novecentos e cinquenta e três mil e setecentos e quatro reais), conforme indicado no Anexo II desta Portaria.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RUI MOREIRA DE OLIVEIRA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
jussa
Realce
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ANEXO

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
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0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 376.399
At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

376.399

02 301 0033 212B 0053 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Distrito Federal

376.399

F 3 1 90 0 100 376.399
TOTAL - FISCAL 376.399
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 376.399

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14102 - Tribunal Regional Eleitoral do Acre
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D
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E
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0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 51.870
At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

51.870

02 301 0033 212B 0012 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado do Acre

51.870

F 3 1 90 0 100 51.870
TOTAL - FISCAL 51.870
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 51.870

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14103 - Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 14.950
At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

14.950

02 301 0033 212B 0027 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado de Alagoas

14.950

F 3 1 90 0 100 14.950
TOTAL - FISCAL 14.950
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 14.950

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14104 - Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 127.058
At i v i d a d e s

02 301 0033 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

75.568

02 301 0033 2004 0013 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - No Estado do Amazonas

75.568

S 3 1 90 0 151 75.568
02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus

Dependentes
51.490

02 301 0033 212B 0013 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado do Amazonas

51.490

F 3 1 90 0 100 51.490
TOTAL - FISCAL 51.490
TOTAL - SEGURIDADE 75.568
TOTAL - GERAL 127.058

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14107 - Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
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0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 94.844
At i v i d a d e s

02 301 0033 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

6.484

02 301 0033 2004 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - No Distrito Federal

6.484

S 3 1 90 0 151 6.484
02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus

Dependentes
88.360

02 301 0033 212B 0053 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Distrito Federal

88.360

F 3 1 90 0 100 88.360
TOTAL - FISCAL 88.360
TOTAL - SEGURIDADE 6.484
TOTAL - GERAL 94.844
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14109 - Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 102.389
At i v i d a d e s

02 301 0033 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

35.414

02 301 0033 2004 0052 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - No Estado de Goiás

35.414

S 3 1 90 0 151 35.414
02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus

Dependentes
66.975

02 301 0033 212B 0052 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado de Goiás

66.975

F 3 1 90 0 100 66.975
TOTAL - FISCAL 66.975
TOTAL - SEGURIDADE 35.414
TOTAL - GERAL 102.389

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14110 - Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 79.060
At i v i d a d e s

02 301 0033 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

79.060

02 301 0033 2004 0021 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - No Estado do Maranhão

79.060

S 3 1 90 0 151 79.060
0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 210

Operações Especiais
28 846 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes de Legislação Especial

e/ou Decisões Judiciais
210

28 846 0909 0536 0021 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes de Legislação Especial e/ou
Decisões Judiciais - No Estado do Maranhão

210

S 3 1 90 0 151 210
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 79.270
TOTAL - GERAL 79.270

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14111 - Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 85.308
At i v i d a d e s

02 301 0033 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

36.413

02 301 0033 2004 0051 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - No Estado de Mato Grosso

36.413

S 3 1 90 0 151 36.413
02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus

Dependentes
48.895

02 301 0033 212B 0051 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado de Mato Grosso

48.895

F 3 1 90 0 100 48.895
TOTAL - FISCAL 48.895
TOTAL - SEGURIDADE 36.413
TOTAL - GERAL 85.308

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14112 - Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
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E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 65.330
At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

65.330

02 301 0033 212B 0054 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado de Mato Grosso do Sul

65.330

F 3 1 90 0 100 65.330
TOTAL - FISCAL 65.330
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 65.330

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14113 - Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 215.923
At i v i d a d e s

02 301 0033 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

139.913

02 301 0033 2004 0031 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - No Estado de Minas Gerais

139.913

S 3 1 90 0 151 139.913
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02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

76.010

02 301 0033 212B 0031 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado de Minas Gerais

76.010

F 3 1 90 0 100 76.010
TOTAL - FISCAL 76.010
TOTAL - SEGURIDADE 139.913
TOTAL - GERAL 215.923

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14116 - Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 125.948
At i v i d a d e s

02 301 0033 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

125.948

02 301 0033 2004 0041 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - No Estado do Paraná

125.948

S 3 1 90 0 151 125.948
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 125.948
TOTAL - GERAL 125.948

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14117 - Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 74.820
At i v i d a d e s

02 301 0033 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

74.820

02 301 0033 2004 0026 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - No Estado de Pernambuco

74.820

S 3 1 90 0 151 74.820
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 74.820
TOTAL - GERAL 74.820

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14118 - Tribunal Regional Eleitoral do Piauí
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 37.864
At i v i d a d e s

02 301 0033 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

37.864

02 301 0033 2004 0022 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - No Estado do Piauí

37.864

S 3 1 90 0 151 37.864
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 37.864
TOTAL - GERAL 37.864

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14119 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 1.143.436
At i v i d a d e s

02 301 0033 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

1.143.436

02 301 0033 2004 0033 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - No Estado do Rio de Janeiro

1.143.436

S 3 1 90 0 151 1.143.436
0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 330

Operações Especiais
28 846 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes de Legislação Especial

e/ou Decisões Judiciais
330

28 846 0909 0536 0033 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes de Legislação Especial e/ou
Decisões Judiciais - No Estado do Rio de Janeiro

330

S 3 1 90 0 151 330
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.143.766
TOTAL - GERAL 1.143.766

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14120 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 27.124
At i v i d a d e s

02 301 0033 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

8.534

02 301 0033 2004 0024 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - No Estado do Rio Grande do Norte

8.534

S 3 1 90 0 151 8.534
02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus

Dependentes
18.590
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02 301 0033 212B 0024 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado do Rio Grande do Norte

18.590

F 3 1 90 0 100 18.590
TOTAL - FISCAL 18.590
TOTAL - SEGURIDADE 8.534
TOTAL - GERAL 27.124

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14121 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 9.228
At i v i d a d e s

02 301 0033 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

9.228

02 301 0033 2004 0043 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - No Estado do Rio Grande do Sul

9.228

S 3 1 90 0 151 9.228
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 9.228
TOTAL - GERAL 9.228

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14122 - Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 79.118
At i v i d a d e s

02 301 0033 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

54.868

02 301 0033 2004 0011 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - No Estado de Rondônia

54.868

S 3 1 90 0 151 54.868
02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus

Dependentes
24.250

02 301 0033 212B 0011 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado de Rondônia

24.250

F 3 1 90 0 100 24.250
TOTAL - FISCAL 24.250
TOTAL - SEGURIDADE 54.868
TOTAL - GERAL 79.118

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14123 - Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 257.061
At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

257.061

02 301 0033 212B 0042 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado de Santa Catarina

257.061

F 3 1 90 0 100 257.061
TOTAL - FISCAL 257.061
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 257.061

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14124 - Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 888.237
At i v i d a d e s

02 301 0033 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

332.467

02 301 0033 2004 0035 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - No Estado de São Paulo

332.467

S 3 1 90 0 151 332.467
02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus

Dependentes
555.770

02 301 0033 212B 0035 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado de São Paulo

555.770

F 3 1 90 0 100 555.770
TOTAL - FISCAL 555.770
TOTAL - SEGURIDADE 332.467
TOTAL - GERAL 888.237

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14125 - Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 13.730
At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

13.730

02 301 0033 212B 0028 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado de Sergipe

13.730

F 3 1 90 0 100 13.730
TOTAL - FISCAL 13.730
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.730
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14126 - Tribunal Regional Eleitoral de Tocantins
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 13.717
At i v i d a d e s

02 301 0033 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

13.717

02 301 0033 2004 0017 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - No Estado do Tocantins

13.717

S 3 1 90 0 151 13.717
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 13.717
TOTAL - GERAL 13.717

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14127 - Tribunal Regional Eleitoral de Roraima
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 33.650
At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

33.650

02 301 0033 212B 0014 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado de Roraima

33.650

F 3 1 90 0 100 33.650
TOTAL - FISCAL 33.650
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 33.650

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14128 - Tribunal Regional Eleitoral do Amapá
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 36.100
At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

36.100

02 301 0033 212B 0016 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado do Amapá

36.100

F 3 1 90 0 100 36.100
TOTAL - FISCAL 36.100
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 36.100

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 2.173.734
At i v i d a d e s

02 301 0033 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

2.173.734

02 301 0033 2004 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - No Distrito Federal

2.173.734

S 3 1 90 0 151 2.173.734
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 2.173.734
TOTAL - GERAL 2.173.734

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14105 - Tribunal Regional Eleitoral da Bahia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 485.500
At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

485.500

02 301 0033 212B 0029 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado da Bahia

485.500

F 3 1 90 0 100 485.500
TOTAL - FISCAL 485.500
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 485.500

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14108 - Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 16.500

At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

16.500

02 301 0033 212B 0032 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado do Espírito Santo

16.500

F 3 1 90 0 100 16.500

TOTAL - FISCAL 16.500

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 16.500
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14110 - Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 131.190
At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

131.190

02 301 0033 212B 0021 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado do Maranhão

131.190

F 3 1 90 0 100 131.190
TOTAL - FISCAL 131.190
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 131.190

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14114 - Tribunal Regional Eleitoral do Pará
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 182.300
At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

182.300

02 301 0033 212B 0015 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado do Pará

182.300

F 3 1 90 0 100 182.300
TOTAL - FISCAL 182.300
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 182.300

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14115 - Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 166.000
At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

166.000

02 301 0033 212B 0025 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado da Paraíba

166.000

F 3 1 90 0 100 166.000
TOTAL - FISCAL 166.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 166.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14116 - Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 45.740
At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

45.740

02 301 0033 212B 0041 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado do Paraná

45.740

F 3 1 90 0 100 45.740
TOTAL - FISCAL 45.740
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 45.740

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14117 - Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 85.520
At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

85.520

02 301 0033 212B 0026 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado de Pernambuco

85.520

F 3 1 90 0 100 85.520
TOTAL - FISCAL 85.520
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 85.520

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14118 - Tribunal Regional Eleitoral do Piauí
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 74.670
At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

74.670

02 301 0033 212B 0022 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado do Piauí

74.670

F 3 1 90 0 100 74.670
TOTAL - FISCAL 74.670
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 74.670
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14119 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 458.780
At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

458.780

02 301 0033 212B 0033 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado do Rio de Janeiro

458.780

F 3 1 90 0 100 458.780
TOTAL - FISCAL 458.780
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 458.780

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14121 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 108.230
At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

108.230

02 301 0033 212B 0043 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado do Rio Grande do Sul

108.230

F 3 1 90 0 100 108.230
TOTAL - FISCAL 108.230
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 108.230

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14126 - Tribunal Regional Eleitoral de Tocantins
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 25.000
At i v i d a d e s

02 301 0033 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

25.000

02 301 0033 212B 0017 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado do Tocantins

25.000

F 3 1 90 0 100 25.000
TOTAL - FISCAL 25.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 25.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14127 - Tribunal Regional Eleitoral de Roraima
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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E
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 540
Operações Especiais

28 846 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes de Legislação Especial
e/ou Decisões Judiciais

540

28 846 0909 0536 0014 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes de Legislação Especial e/ou
Decisões Judiciais - No Estado de Roraima

540

S 3 1 90 0 151 540
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 540
TOTAL - GERAL 540

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
RESOLUÇÃO Nº 408, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA, no uso de suas
atribuições estatutárias, conforme dispõe o inciso IX do artigo 43 do Estatuto do CONFEF,
e;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.197/2010, que fixa limites para
o valor das anuidades devidas ao Conselho Federal e aos Conselhos Regionais de Educação
Física;

CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Lei Federal nº 12.514/2011;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IV do artigo 33 do Estatuto do Conselho

Federal de Educação Física - CONFEF, que estabelece ser atribuição do CONFEF a fixação do
valor das anuidades;

CONSIDERANDO a declaração da Organização Mundial de Saúde (OMS), que
classificou como pandemia a doença causada pelo Novo Coronavírus (COVID-19), e a
consequente situação econômica em razão disso;

CONSIDERANDO, a deliberação tomada em reunião do Plenário realizada em 10
de Setembro de 2021, resolve:

Art. 1º - Fixar o valor das anuidades do exercício de 2022 em:
I - Pessoa Física - R$ 603,07 (seiscentos e três reais e sete centavos);
II - Pessoa Jurídica - R$ 1.490,40 (um mil, quatrocentos e noventa reais e

quarenta centavos).
Parágrafo único - Aos CREFs fica delegada a competência para conceder

desconto sobre o valor das anuidades, respeitada a legislação vigente.
Art. 2º As anuidades serão processadas, pelos CREFs até o dia 31 de março de

cada ano, salvo a primeira, que será devida no ato do registro dos Profissionais e das
Pessoas Jurídicas prestadoras de serviços nas áreas das atividades físicas, desportivas e
similares.

Art. 3º - Os pedidos de baixa de registro que forem protocolizados no CREF até
31 de março do ano corrente, ficarão isentos do pagamento de anuidade do exercício em
curso.

Art. 4º - É facultativo o pagamento da anuidade devida aos CREFs e ao CONFEF
aos Profissionais de Educação Física que, até a data do vencimento da anuidade, tenham
completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade e, concomitantemente, tenham, no
mínimo, 05 (cinco) anos de registro no Sistema CONFEF/CREFs e que não tenham débitos
com o Sistema, devendo os referidos Profissionais requererem, por escrito, tal direito ao
CREF de sua área de abrangência.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando
a Resolução CONFEF nº 392/2021.

CLAUDIO AUGUSTO BOSCHI

RESOLUÇÃO Nº 409, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA, no uso de suas
atribuições estatutárias, conforme dispõe o inciso IX do artigo 43 do Estatuto do CONFEF, e;

CONSIDERANDO o disposto no inciso IV do artigo 33 do Estatuto do Conselho
Federal de Educação Física - CONFEF, que estabelece ser atribuição do CONFEF a fixação do
valor das anuidades;

CONSIDERANDO a declaração da Organização Mundial de Saúde (OMS), que
classificou como pandemia a doença causada pelo Novo Coronavírus (COVID-19), e a
consequente situação econômica em razão disso;

CONSIDERANDO, a deliberação tomada em reunião do Plenário realizada em 10 de
Setembro de 2021, resolve:

Art. 1º - Os valores a serem cobrados às Pessoas Físicas no exercício de 2022,
restam fixados da seguinte forma:

a) Inscrição de Pessoas Físicas ..............R$ 100,00 (cem reais)
b) Expedição de 2ª via de Cédula de Identidade Profissional ......R$ 40,00 (quarenta

reais)
Art. 2º - O valor a ser cobrado às Pessoas Jurídicas no exercício de 2022, será

referente à inscrição no valor de R$ 100,00 (cem reais).
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º - Revoga-se a Resolução CONFEF nº 393/2020.

CLAUDIO AUGUSTO BOSCHI

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



